PREFEITURA MUNICIPAL DE JUMIRIM

= ESTADO DE SÃO PAULO = 


 LEI N.º 108/00, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2.000

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTIVO CONCEDER AUXÍLIO E SUBVENÇÃO A ENTIDADE BENEFICIENTE  APAE DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

BENEDITO TADEU FÁVERO, PREFEITO MUNICIPAL DE JUMIRIM, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social a Associação de Pais e Amigos  dos Excepcionais de Laranjal Paulista, sito à Rua Vitória Abud, n.º 30, Bairro Residencial Solar, no valor  de  R$ 1.250,00 ( Hum mil duzentos e cinqüenta reais) por trimestre durante  o exercício financeiro de 2.000, nas seguintes datas;

Cinco de Abril

Cinco de Junho

Cinco de Setembro

Cinco de Dezembro

Art. 2º - O prazo de execução  e validade da presente Lei é de 03 de Janeiro de 2.000 até 31 de Dezembro de 2.000.

Art. 3º - Os valores  repassados  serão aplicados  na manutenção daquela unidade e no atendimento do custeio de atividades a criança portadora  de deficiência  física e mental, e deverão ser prestadas contas  devidamente comprovada  até trinta  e um  (31) de dezembro de 2.000.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução dessa  Lei  correrão por conta  das seguintes dotações  orçamentárias;

02-Poder Executivo

02.07-Departamento de Educação, Cultura e Esportes

02.07.01-Setor de Ensino Infantil e Regular

08.48.0247.208-Manutenção da Cultura e Esporte

3231(89) – Subvenção Social – R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos  à 03 de janeiro de 2.000.

Art. 6º - Revoguem –se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jumirim, em 11 de fevereiro de 2.000

Benedito Tadeu Fávero

Prefeito Municipal

Publicado no Gabinete do Prefeito na data supra.

Sérgio Pedreira Chagas Júnior

Diretor Jurídico
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